
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº  0123551-73.2012.815.0011 — 4ª Vara Cível de Campina
Grande
RELATOR        : Marcos William de Oliveira (Juiz Convocado para substituir o
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides)
APELANTE      : Evelane Gonçalo Pinto Souza
ADVOGADOS  : Ana Karla Costa Silveira (OAB/PB 12.672) e Luiz Phillipe Pinto de
Souza (OAB/PB 18.696)
01 APELADO    : Readers Digest Brasil Ltda
ADVOGADOS   : Camile Santana de Almeida Afonso (OAB/RJ 106.281) e outros
02 APELADO    : Sul América Capitalização S/A - SULACAP
ADVOGADO     : Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB/BA 16.780)

APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DECLARATÓRIA DE INE-
XISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS E MATERIAIS — ENVIO DE CORRES-
PONDÊNCIAS  COM  ANÚNCIOS  DE  SORTEIOS  —
PROCEDÊNCIA PARCIAL  — IRRESIGNAÇÃO — DA-
NOS MATERIAIS — NECESSÁRIA A EFETIVA COM-
PROVAÇÃO — DANOS MORAIS  — MERO ABORRE-
CIMENTO —  DESPROVIMENTO.

— “A reparação por danos materiais demanda a efetiva demons-
tração da perda patrimonial ou a frustração da expectativa de um
lucro  efetivamente  esperado.” (TJDF;  Rec  2009.01.1.110935-8;
Ac. 848.459; Sexta Turma Cível; Rel. Des. Esdras Neves; DJDF -
TE 25/02/2015; Pág. 237) 

— “Envio de correspondência insuficiente a ensejar constran-
gimentos  passíveis  de  reparação.  (...)  Mero aborrecimen-
to.” (TJSC; AC 2013.029977-9; Santa Rosa do Sul; Sexta Câma -
ra de Direito Civil;  Rel.  Des. Ronei Danielli;  Julg. 14/04/2015;
DJSC 22/04/2015; Pág. 184) 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos
acima identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tri-
bunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao recurso
apelatório. 
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RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta por Evelane Gonçalo Pin-
to Souza contra a sentença de fls. 518/524, proferida nos autos da Ação Declaratória
de Inexistência de Débito c/c Indenização por Danos Morais e Materiais  ajuizada
em face de Readers Digest Brasil Ltda e  Sul América Capitalização S/A - SULA-
CAP, extinguindo o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC
de 1973, em relação ao segundo demandado (SULACAP), e julgando parcialmente pro-
cedentes os pedidos, condenando o primeiro promovido a se abster de direcionar seus
produtos, ofertas e cobranças respectivas vinculadas ao nome e endereço da autora, in-
deferindo o pedido de indenização por danos morais e materiais. Custas e honorários
pro rata, na forma do art. 21 do CPC de 1973, observando-se a gratuidade judiciária em
favor da autora.

A apelante, em suas razões recursais de fls. 526/534, assegura
que a prática cometida foi abusiva e enseja o pagamento de indenização por danos mo-
rais. Por fim, requer a reforma em relação aos honorários sucumbenciais.

Sem contrarrazões (fls. 536).

A Douta Procuradoria  de Justiça,  em parecer  de fls. 541/542,
opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito.

É o relatório. 

VOTO

A autora/apelante afirmou que, durante anos, vinha recendo cor-
respondências  da primeira  promovida,  nas quais eram oferecidas  oportunidades para
participação de sorteios. Assegurou ter adquirido um produto com a promessa de que
suas chances nos sorteios aumentariam, no entanto, desde então, vários outros itens não
solicitados foram enviados, tendo a mesma que arcar com os custos de sua devolução.

Após buscar a solução administrativamente, sem ter obtido êxi-
to, ajuizou a presente ação requerendo que não lhe fossem mais enviados produtos sem
sua anuência, bem como o pagamento de indenização por danos materiais e morais.

O magistrado a quo, a seu turno, extinguiu o feito, sem resolu-
ção de mérito, em relação ao segundo demandado (SULACAP), e julgou parcialmente
procedentes os pedidos, condenando o primeiro promovido a se abster de direcionar
seus produtos, ofertas e cobranças respectivas vinculadas ao nome e endereço da autora,
indeferindo o pedido de indenização por danos morais e materiais. Custas e honorários
pro rata, na forma do art. 21 do CPC de 1973, observando-se a gratuidade judiciária em
favor da autora.

A apelante assegura que a prática cometida foi abusiva e enseja
o pagamento de indenização por danos morais. Por fim, requer a reforma em relação aos
honorários sucumbenciais.
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Pois bem. Importante destacar, primeiramente, não ter sido reba-
tida, nas razões do recurso, a exclusão do segundo apelado (Sul América Capitalização
S/A – SULACAP) do polo passivo da lide, dessa forma, fica mantida, nesse ponto, a
sentença.

Para  a  condenação  em danos materiais  necessária  sua  efetiva
comprovação. No caso dos autos não restou demonstrando qualquer dispêndio da ape-
lante em relação às supostas devoluções dos produtos não solicitados, portanto, não há
que se falar em condenação por dano material.

Seguindo essa linha de raciocínio:

CIVIL.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBI-
TO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. RECONVEN-
ÇÃO.  ÔNUS  DA  PROVA. DANOSMATERIAIS. DANOS MO-
RAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL. CAUÇÃO.
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  JU-
ROS. TERMO AD QUEM. DATA DO DEPÓSITO JUDICIAL. SÚ-
MULA  Nº  179  DO  STJ.  RECURSO  PARCIALMENTE  PROVI-
DO. Incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do
direito vindicado, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil. Inexistindo nos autos comprovação da existência de acor-
do verbal para redução do valor pactuado em contrato de prestação de
serviço, tampouco a alegada inadimplência da ré, não há falar em ine-
xistência de débito. O protesto legítimo de título constitui faculdade
do credor e não enseja indenização por danos morais.  A reparação
por danos materiais demanda  a  efetiva  demonstração  da  perda
patrimonial ou a frustração da expectativa de um lucro efetiva-
mente esperado. Efetuado, em antecipação de tutela, o depósito judi-
cial  do valor integral  do débito pelo devedor, cessam os efeitos da
mora, respondendo a instituição financeira depositária, a partir de en-
tão,  pelo  pagamento  de  juros  e  correção  monetária. (TJDF;  Rec
2009.01.1.110935-8; Ac. 848.459; Sexta Turma Cível; Rel. Des. Es-
dras Neves; DJDFTE 25/02/2015; Pág. 237) 

Com relação ao dano moral, incabível na espécie, já que o envio
de correspondências com propagandas e anúncios de sorteios trata-se de mero aborreci-
mento, não havendo que se falar em violação à honra, intimidade ou imagem da apelan-
te.

Nesse sentido:

DANOS MORAIS. COBRANÇA DE SERVIÇOS DE TELEFONIA
NÃO  CONTRATADOS.  DÉBITO  DECLARADO  INEXISTENTE
NA ORIGEM. Insurgência  quanto  ao  indeferimento  da  indenização
pelo  abalo  anímico. Envio de correspondência insuficiente  a  ense-
jar constrangimentos passíveis de reparação. Ausência, ademais, de
inscrição  em órgãos  de  restrição  ao  crédito. Mero aborrecimento.
Dever de indenizar inocorrente. Sentença mantida. Recurso conhecido
e desprovido (TJSC;  AC 2013.029977-9;  Santa  Rosa do Sul;  Sexta
Câmara de Direito Civil; Rel. Des. Ronei Danielli; Julg. 14/04/2015;
DJSC 22/04/2015; Pág. 184) 
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No tocante aos honorários, correto o entendimento adotado pelo
juízo a quo, considerando que a apelante obteve êxito em apenas um de seus pedidos.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso apela-
tório.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz.
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (Juiz Convocado
para substituir o Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides), o Exmo. Des. José Aurélio
da Cruz e a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Exmo. Sr. Dr. Amadeus Lopes Ferrei-
ra, Promotor de Justiça Convocado. 

João Pessoa, 19 de julho de 2016.

Marcos William de Oliveira
Juiz Convocado
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